
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Edital de Habilitação Nº 001/2026 

 

A______________________________________________________________________________

_________ (nome da ASSOCIAÇÃO OU COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS 

REUTILIZÁVEIS E RECICLÁVEIS), inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, com 

sede no endereço ________________________________________, Município de 

________________________, no Estado _____, neste ato representada pelo Senhor(a) 

_______________________________________, RG nº ________________, CPF nº 

________________, DECLARA expressamente que: 

• Possui meios, recursos e a infraestrutura para realizar a triagem e a classificação dos resíduos 

reutilizáveis e recicláveis descartados pela Fundação Universidade de Brasília (FUB) na 

sede da ASSOCIAÇÃO ou COOPERATIVA; 

• Tem capacidade para coletar e transportar os resíduos recicláveis e reutilizáveis gerados na 

Universidade de Brasília (UnB); 

• Apresenta sistema de rateio entre os associados ou cooperados, nos termos do artigo 40, 

Parágrafo único, inciso III, do DECRETO Nº 10.936 de 2022, e dispositivos do Edital de 

Habilitação nº 001/2026; 

• Os associados ou cooperados utilizam os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

necessários (luva, máscara, calçados de segurança etc.); 

• Está de acordo com a frequência de coleta e as responsabilidades descritas no Termo de 

Compromisso (Anexo VI) e no Edital de Habilitação Nº 001/2026; 

• Está formalmente cadastrado e habilitado no Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão 

dos Resíduos Sólidos (SINIR) e 

• Não emprega mão de obra infantil. 

 

 

LOCAL: ________________________, DATA: ___/___/____. 

 

 

_______________________________________ 

Responsável legal da Associação ou Cooperativa 

 


